
INSTRUÇÕES PARA VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS (VD) 

1º) GUIA DE ORIENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS CÓPIAS E ORIGINAIS DOS  DOCUMENTOS 

a) INSTRUÇÕES GERAIS 
 As cópias dos documentos (01 cópia de cada documento) deverão ser organizadas de acordo 

com a sequência descrita no edital do concurso e entregues dentro de um ENVELOPE 
TAMANHO A4 (branco ou pardo) em boas condições de uso; e 

 Não serão recebidos documentos fora do período estipulado no calendário do concurso. 
 

b) AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DEVEM SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES ABAIXO 
 As cópias devem ser em PRETO e BRANCO; 
 Usar folha A4 (não deverá ser em papel colorido); 
 Cada cópia DEVE apresentar somente UM DOCUMENTO por folha; 
 Usar face única, ou seja, fazer a cópia em SOMENTE UM lado da folha; 
 Quando o documento for pequeno, deve-se fazer a cópia, com frente e verso, na mesma 

face da  folha (Exemplo: Carteira de Identidade) Quando o documento contar com frente e 
verso, mas não couber na mesma face da folha, o mesmo deve ser entregue em duas 
folhas separadas; 
(Exemplo: Comprovante de Escolaridade); 

 As cópias DEVEM ser LEGÍVEIS e apresentar boa definição; 
 PREFERENCIALMENTE concentrar as imagens no CENTRO da folha; e 
 NÃO HÁ NECESSIDADE DAS CÓPIAS ESTAREM ENCADERNADAS, porém as páginas deverão 

estar  rubricadas, sendo de inteira responsabilidade do candidato a entrega correta ou não 
das cópias. 

2º)  LISTA DE DOCUMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS (VD) 

a) REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
 Certidão de Nascimento 

b) ALISTAMENTO MILITAR 
  Certificado de Alistamento Militar (CAM); ou 
  Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI); ou 
 Certificado de Reservista (CR); ou 
 Se Militar da ativa: Declaração da Unidade informando a condição de militar e a data 

incorporação no serviço militar. 

c) DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
 Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio; e 
 Histórico-escolar. 

 
d) ALISTAMENTO ELEITORAL 

 Certidão de Quitação Eleitoral, disponível no endereço www.tse.jus.br. 
 

e) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES DA JUSTIÇA MILITAR, disponível no        endereço www.stm.jus.br 
 

f) CERTIDÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, site da Justiça Federal da região que reside o candidato. 
 

g) CERTIDÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL (site do Tribunal de Justiça do Estado a que pertence o 
candidato). No caso dos candidatos do Rio de Janeiro que possuem carteira de identidade emitida 
pelo DETRAN ou Instituto Félix Pacheco (IFP), deverão acessar o link 
(https://certidaocacciifppcerj.detran.rj.gov.br/) e imprimir a referida Certidão. 

 
h) CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

 CPF; e 
 Comprovante de Situação Cadastral no CPF, na situação cadastral “REGULAR”, disponível no 

endereço www.receita.fazenda.gov.br 
 



 
i) IDENTIFICAÇÃO CIVIL (RG) / IDENTIFICAÇÃO MILITAR / CNH (com foto) 

 Identidade civil (dentro do prazo de validade); 
 Identidade militar (dentro do prazo de validade); ou 
 Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto. 

 
j) CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) 

 Carteira de Trabalho (se possuir) (no caso de ser digital deverá ser impressa) ou cópia da 
rimeira página onde consta a foto do cidadão; cópia da página com a identificação do 
cidadão; e cópia da página com o primeiro registro de emprego.; e 

 PIS/PASEP (para aqueles com registro na Carteira de Trabalho). 
 

k) DEPENDENTE DE MILITAR OU FUNCIONÁRIO CIVIL MARINHA DO BRASIL 
 Cópia do contracheque do pai ou responsável; ou 
 Cópia do cartão de identidade expedido pelo SIM. 
 Autorização para inscrição, se militar do Exército Brasileiro, da Força Aérea Brasileira, das 

Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares, conforme modelo constante do 
anexo L; e Comunicação Padronizada ao Comandante/Diretor da OM, se militar da Marinha 
do Brasil. 

 Declaração de bons antecedentes, de acordo com o modelo do anexo F; 
 Declaração de bons antecedentes militares, se militar das Forças Armadas, das Polícias 

Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares, no serviço ativo, conforme modelo constante 
no anexo G; 

 
l) ATO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS (finalização) 

 Declaração de Veracidade Documental (preenchida e assinada pelo candidato). 
 Os documentos constantes nas alíneas c e d, do subitem 11.2 do edital, poderão ser 

apresentados até a data de incorporação no Curso de Formação, devendo os candidatos, 
que não estejam com tais documentos disponíveis, preencherem o modelo constante no 
anexo M. 

 
 
 

 
SEGUE GUIA DE ORIENTAÇÃO PARA AS CÓPIAS DE DOCUMENTOS 

 
 
 



GUIA DE ORIENTAÇÃO PARA AS CÓPIAS DE DOCUMENTOS 
 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
 

Certidão de Nascimento 
(Obs.: Podem existir modelos de documentos diferentes) 

 



CERTIFICADO DE ALISTAMENTO MILITAR (CAM) 
(NOVO MODELO) 

(Obs.: Podem existir modelos de documentos diferentes) 
 

 



 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO (CDI) 
(NOVO MODELO) 

(Obs.: Podem existir modelos de documentos diferentes) 
 

 



DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO 
(frente e verso em folhas separadas) 

(Obs.: Podem existir modelos de documentos diferentes) 
 
 
 
 
 



HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO MÉDIO 
   (frente e verso em folhas separadas) 

(Obs.: Podem existir modelos de documentos diferentes) 

 

 

 
 
 

                                



CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
(Obs.: Podem existir modelos de documentos diferentes) 

 
 



 
 

                     PODER JUDICIÁRIO 

                     JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

 
CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 

 
 
 

Certificamos que constra 
 

Nome:  
 

CPF:  
 

Data de Nascimento:  
 

Nome da mãe:  
 
 

                              NADA CONSTA 
 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com  sentença  condenatória transitada em julgado e/ou 

Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União. 

 
Certidão emitida em 13/09/2024 às 08:35:36 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de 03/08/2007, do Superior 

Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

 
Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu "Certidão 

Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número  de  Controle  e  o  CPF  do emissor da Certidão. 

 
                  Certidão gratuita e de âmbito  

                Esta certidão é válida por 90 dias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PODER JUDICIÁRIO 

 JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 
 

Nº XXXXXX/2025 
 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

 

FULANO DE TAL (nome social) 

FULANO DE TAL (nome civil) 

CPF/CNPJ nº XXX.XXX.XXX-XX 
 
 

Certidão emitida em: XX/XX/2025 , às XX:XX:XX (data e hora de Brasília) 
 
 

Observações: 
 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no 
site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao- unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao, por meio 
do código de validação abaixo; 

 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure 
como parte. 

 
c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de 
responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

 
d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução nº 121/10 do CNJ e da Resolução n. 680/2020 do CJF. 

 
e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

 
- Processo Judicial Eletrônico até XX/XX/2025 , às XX:XX:XX. 

 
- Processo Digital da 1ª Região até XX/XX/2025 , às XX:XX:XX. 

 
- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal até XX/XX/2025 , às XX:XX:XX. 

 

- JEF Virtual até XX/XX/5, às XX:XX:XX. 
 

- Processual até XX/XX/2025 , às XX:XX:XX. 
 

- Sistema Eletrônico de Execução Unificado até XX/XX/2025 , às XX:XX:XX. 
                                       
                                       Código de validação: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                  Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site  

 

 



CERTIDÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL (SITE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO A QUE PERTENCE O CANDIDATO). 

CANDIDATOS DO RIO DE JANEIRO QUE POSSUEM CARTEIRA DE IDENTIDADE PELO DETRAN OU INSTITUO FÉLIX 

PACHECO (IFP), DEVERÃO ACESSAR O LINK (https://certidaocacciifppcerj.detran.rj.gov.br/). 

 

 

  
 

 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 
               Protocolo No.: XXXXXXXXXXX 

 
 
 
 

 
O INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 
Estadual de Identificação – SEI/RJ e em seus arquivos de assentamentos criminais, que até a presente data, NÃO 
CONSTA ANOTAÇÃO DE NATUREZA CRIMINAL em nome de _______________, nacionalidade 
Brasileira, filho(a) de _____________ e __________________, nascido(a) aos ______, natural da cidade de RJ-
Nova Iguaçu, documento de identificação X X X . X X X . X X X - X X , órgão emissor RJ - DETRAN emitida 
em XX/XX/XXXX, CPF XXX.XXX.XXX-XX. 
 

 
Rio de Janeiro XX de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta certidão NÃO TEM validade para fins da Lei 10826/2003. 
 
Certidão expedida nos termos do Art. 5º, incisos XXXIII, XXXIV e LVII da Constituição da República 
Federativa do Brasil; Art. 20 parágrafo único do CPP; Art. 747 e 748 do CPP; Art. 202 da Lei 7.210/84; 
Informativo Nº 409 do STJ; 
 
Esta certidão foi expedida com base nos dados informados pelo peticionário e somente será válida com a 
apresentação de documento de identificação para confirmação destes dados. 

A autenticidade desta CERTIDÃO DEVERÁ ser confirmada na página: 
https://certidaocacciifppcerj.detran.rj.gov.br/ 
Código: 788D65Y3-133F-4J1G-KST3-6298517 

 
Esta certidão é válida por 90 dias. 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA CIVIL 

DEPARTAMENTO GERAL DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FÉLIX PACHECO 



 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
 

CPF 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPF 
(na situação cadastral “REGULAR”) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IDENTIFICAÇÃO CIVIL (RG) / IDENTIFICAÇÃO MILITAR / CNH 
(dentro do prazo de validade) 

(Obs.: Podem existir modelos de documentos diferentes) 

 

 

 

 

 

 



CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) 
(se possuir) 

 
PIS/PASEP 

(para aqueles com registro em Carteira de Trabalho) 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO L 

 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA INSCRIÇÃO (para militares) 

 

Sr. Forma de Tratamento da Autoridade a que está subordinado (a) 

 

 

(Nome Completo) (Posto/Graduação/Categoria Funcional) (Número de Identificação Pessoal), servindo 
presentemente no(a) ______________ (Nome do Local onde serve) requer à Sr/Sª autorização para se inscrever no 
Concurso Público de Admissão às Turmas I e II/2025 do Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais, de 
acordo com a alínea q do item 11.2 do Edital. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

                             ___________________________________________ 
Local e Data. 

 

 

(Nome) Posto/Graduação 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO F 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BONS ANTECEDENTES 
 
(PREENCHER EM LETRA DE FORMA) 

Nº de Inscrição: _____________________ C-FSD-FN Turma: _______/___________ 

Declaração de bons antecedentes 

(Preencher em letra de forma) 

Eu, __________________________________________________________________________ Carteira de Identidade Nº____________________, 

expedida pelo _____________________________, candidato ao Ingresso/Incorporação no Corpo de Fuzileiros Navais, 

declaro______________________ (ESTAR/NÃO ESTAR) respondendo a processo de natureza penal, não possuir antecedentes criminais ou registros 

de ocorrência policiais como indiciado em crimes ou contravenções, não ter incorrido em qualquer tipo de conduta anti-social ou submetido à 

medida sócio-educativa. Estando ciente do prescrito no art. 139, § 2º nº1 do Decreto nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966, do Regulamento da Lei do 

Serviço Militar (RLSM). 

 

_______________________________, em _______de ______________de____________. 
(local)        (data) 

 

Assinatura do candidato 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Extrato do Decreto n° 57.654/66 (RLSM) 
TÍTULO VII 

Das interrupções do Serviço Militar 
CAPITULO XXII 

Das interrupções do Serviço Militar 
Art. 139 - A anulação da incorporação ocorrerá, em qualquer época, nos casos em que tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, 
inclusive relacionadas com a seleção. 
§ 2° - Se ficar apurado que a causa ou irregularidade preexistia à data da incorporação, esta será anulada e nenhum amparo do Estado caberá ao 
incorporado, além disso: 
n° 1 - Se a responsabilidade pela irregularidade couber ao incorporado, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no nº 2 do art. 179, deste regulamento, 
independentemente de outras sanções cabíveis no caso. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
ANEXO G 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE BONS ANTECEDENTES MILITARES (para militares) 
(PREENCHER EM LETRA DE FORMA) 
 

Nº de Inscrição: _____________________ C-FSD-FN Turma: _______/___________ 

 

Declaração de bons antecedentes Militares 

 

Eu,_______________________________________________________________________________ Carteira de Identidade 

Nº_____________________, expedida pelo ____________________________, candidato ao Ingresso/Incorporação no Corpo de Fuzileiros Navais, 

declaro______________________ (ESTAR/NÃO ESTAR) respondendo a processo de natureza penal Militar, não possuir antecedentes criminais 

militares, e não ser indiciado em crimes ou contravenções militares. Estando ciente do prescrito no art. 139, § 2º nº1 do Decreto nº 57.654, de 20 de 

janeiro de 1966, do Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM). 

 

_______________________________, em _______de ______________de____________. 
(local)        (data) 

 

Assinatura do candidato 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Extrato do Decreto n° 57.654/66 (RLSM) 
TÍTULO VII 

Das interrupções do Serviço Militar 
CAPITULO XXII 

Das interrupções do Serviço Militar 
Art. 139 - A anulação da incorporação ocorrerá, em qualquer época, nos casos em que tenham sido verificadas irregularidades no recrutamento, 
inclusive relacionadas com a seleção. 
§ 2° - Se ficar apurado que a causa ou irregularidade preexistia à data da incorporação, esta será anulada e nenhum amparo do Estado caberá ao 
incorporado, além disso: 
n° 1 - Se a responsabilidade pela irregularidade couber ao incorporado, ser-lhe-á aplicada a multa prevista no nº 2 do art. 179, deste regulamento, 
independentemente de outras sanções cabíveis no caso. 

 

 

 


